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Itera o Art. 4º da Lei Municipal nº 1.803/2003 e dá outras providências. 
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Art. 1.º - O Art. 4º da Lei nº 1.803, de 09/12/2003 que cria o Conselho Municipal de 

Segurança — Alimentar Nutricional Sustentáveli de Marianay denominado 

CONSEA/Mariana, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável de 

Mariana será formãado com a participação de um terço (1/3) de representantes do 

Poder Público e dois terços (2/3) de participantes da sociedade civil com a seguinte 

composição: 

| - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a. 
G) Secrefana Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

g) Secretana Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

h). 

Il - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a). 
g) Pres:dente do Conselho de Alimentação Escolar— CAE; 

h). 
o) Assoc:açao de Catadores de Materiais Recicláveis de Mariana — CAMAR; 

Pp). 

Art. 2º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
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